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tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público,  pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. SANDRO MABEL). 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 88-A, DE 2007 

(Do Sr. Neilton Mulim) 
 

Acrescenta o artigo 25-A, no Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 
versando sobre instalação de creches e berçários em unidades da 
polícia militar e dos corpos de bombeiros militares e o pagamento de 
auxílio-creche. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES: 
DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- reformulação de parecer 
- parecer da Comissão 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o  O Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a 

vigorar acrescido do artigo 25-A, com a redação que se segue: 

“ Art. 25-A. Em cumprimento ao disposto no art. 42, § 1º, 

combinado com os arts. 142, VIII, e 7º, XXV, todos da Constituição Federal de 1988, 

os Estados deverão instalar creches e pré-escolas, próximas às Unidades da Polícia 

Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, para o atendimento e a assistência aos 

filhos e dependentes dos militares estaduais, desde o nascimento até a idade de 

seis anos, inclusive. 

§ 1º A instalação das creches e pré-escolas, prevista no caput 

deste artigo, poderá ser, a critério do Estado, substituída pelo pagamento de um 

auxílio-creche ou auxílio-pré-escola. 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto neste artigo, considera-se 

dependente do militar estadual o menor, até seis anos de idade, inclusive, que esteja 

sob guarda ou tutela judicial do militar ou de seu cônjuge ou de sua companheira ou 

companheiro. 

ART. 2º. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, estabelece que se aplica aos militares estaduais o 

disposto no art. 7º, XXV, o qual estabelece que é direito do trabalhador a assistência 

gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em 

creches e pré-escolas. Embora esse direito seja constitucional, observa-se que, em 

muitos Estados brasileiros, ele ainda não foi concretizado, criando enormes 

dificuldades para essa categoria profissional. 

Essa omissão está sendo progressivamente corrigida. Como 

exemplo, no Estado de São Paulo, por meio de projeto de lei de autoria do Deputado 

Estadual José Caldini Crespo, no qual nos inspiramos para elaborar a presente 

proposição, já se verifica uma atuação legislativa no sentido de tornar eficaz o 

mandamento constitucional. 

Por outro lado, o art. 22, inciso XXI, da Constituição Federal 

estabelece que cabe à União elaborar norma geral que disponha sobre garantias 

dos militares estaduais. Essa norma geral é o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 

1969. 

É evidente que em 1969, ano em que foi editado e publicado o 

referido Decreto-lei, não se poderia imaginar o direito reconhecido aos militares 

estaduais pela Constituição de 1988. No entanto, após quase 17 anos da 

promulgação da atual Constituição Federal, também não se mostra razoável que não 

tenha sido feita uma correção dessa omissão. 

Nossa proposição tem exatamente esse objetivo: concretizar a 

norma constitucional que assegura o direito a creche e pré-escola aos filhos e 

dependentes dos militares estaduais. 

As iniciativas isoladas em cada Estado são de todo meritórias, 

porém não podem ser entendidas como a forma mais adequada para a solução do 

problema. Somente será possível garantir a eficácia da norma constitucional, em 

todos os Estados, se for alterada a norma geral que disciplina a organização de 

todas as polícias militares e de todos os corpos de bombeiros militares e as 

garantias de seus integrantes. 

Assim, aprovando essa alteração no Decreto-lei nº 667/69 

estaremos cumprindo com uma das principais obrigações do Parlamento de um 
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Estado Democrático de Direito que é a de assegurar a efetiva aplicação da 

Constituição Federal, a Lei Maior do Estado. 

Pelos motivos expostos, tenho a convicção de que os meus 

ilustres Pares assumirão a tarefa de contribuir para que se promova o 

aperfeiçoamento do ordenamento jurídico brasileiro – por meio da concretização dos 

ideais de justiça e dignidade humana que inspiraram os Constituintes de 1988 – e 

garantirão o apoio necessário para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2007. 

 

Deputado NEILTON MULIM 

 

 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas;   

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.    

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  
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 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  
 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 
II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo 

de guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de 

estrangeiros; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões; 
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 
XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
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para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, 
§ 1º, III; 

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 
civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios: 
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência; 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte 
e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre 

a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio 
do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

 DAS FORÇAS ARMADAS  
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Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e 

pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas 
com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 
República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais 
e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas 
na organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas. 

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares 
militares. 

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, 
aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes 
disposições: 

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da 
ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, 
juntamente com os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público 

civil permanente será transferido para a reserva, nos termos da lei; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, 

emprego ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto 
permanecer nessa situação, ser promovido por antigüidade, contando-se-lhe o 
tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 
sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 
reserva, nos termos da lei; 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do 

oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter 
permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra; 

* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido 
ao julgamento previsto no inciso anterior; 

* Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, 

XVIII, XIX e XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV; 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003). 
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X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de 
idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a 
inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras 
situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas 
atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e 
de guerra. 

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
 
Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei. 
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço 

alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de 
consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de 
convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter 
essencialmente militar. 

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar 
obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes 
atribuir. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 1998 

Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição e 
dá outras providências.  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 
"Art. 

7º........................................................................................................... 
................................................................................................... 
 
XII - salário-família pago em razão do dependente do 

trabalhador de baixa renda nos termos da lei; 
.............................................................................................................. 

 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
............................................................................................................." 

 
"Art. 

37.......................................................................................................... 
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................................................................................................... 
 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração." 

 
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus 
proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições:  

 a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se mulher;   

 b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do 
respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de referência para a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, 
corresponderão à totalidade da remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de 
que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física, definidos em lei complementar.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

12 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para 
o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência 
previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão 
por morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido 
ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade 
na data de seu falecimento, observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de 
aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para efeito de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de 
inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta 
Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que 
couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem 
como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o 
regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
desde que instituam regime de previdência complementar para os 
seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, 
para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
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regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar 
disporá sobre as normas gerais para a instituição de regime de 
previdência complementar pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para atender aos seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver 
ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar." 

 
"Art. 

42.......................................................................................................... 
 
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições 
do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a 
lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 
inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos 
governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios e a seus pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 
7º e 8º." 

"Art. 
73.......................................................................................................... 

................................................................................................... 
 
§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 

mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 
vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-
se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do 
art. 40.  

...................................................................................................
..........................." 

 
"Art. 

93.......................................................................................................... 
...................................................................................................  
 
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 

dependentes observarão o disposto no art. 40; 
............................................................................................................." 

 
"Art. 

100....................................................................................................... 
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................................................................................................... 
 
 § 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à 

expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda 
Federal, Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado." 

 
"Art. 

114........................................................................................................ 
................................................................................................... 
 
§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, 

as contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

 
"Art. 

142........................................................................................................ 
................................................................................................... 
 
§ 

3º........................................................................................................... 
 
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto 

no art. 40, §§ 7º e 8º;  
...................................................................................................

..........................." 
 
"Art. 

167........................................................................................................ 
................................................................................................... 
 
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições 

sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201.  

...................................................................................................
..........................." 

 
"Art. 

194........................................................................................................ 
 
Parágrafo único 

................................................................................................... 

.............................................................................................................. 
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VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, 
dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados." 

"Art. 
195........................................................................................................ 

 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
 a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço, mesmo sem vínculo empregatício;   

 b) a receita ou o faturamento;   
 c) o lucro;   
 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 

social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201; 
.............................................................................................................. 

 
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 

o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão 
da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos 
para o sistema único de saúde e ações de assistência social da 
União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, 
para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar." 

 
"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, 
e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  
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III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 
2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime 
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar.  

 
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição 

ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior 
ao salário mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de 
regime próprio de previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada 
ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de 
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 
condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos 
de contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o 
produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo 
anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na 
atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos 
regimes de previdência social se compensarão financeiramente, 
segundo critérios estabelecidos em lei.  
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§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do 
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de 
previdência social e pelo setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos 
e na forma da lei." 

 
"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 

complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e 
regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará 
ao participante de planos de benefícios de entidades de previdência 
privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e 
planos de benefícios das entidades de previdência privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração 
dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de 
patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades 
fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior 
aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo 
estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das 
diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação." 
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Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 
acrescida dos seguintes artigos:  

 
"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão 

responsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à 
conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de 
valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime 
observarão os limites fixados no art. 37, XI.  

 
Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas 
aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos 
recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos 
recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos 
de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desses fundos.  

 
Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de 
previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, a 
União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desse fundo." 

Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 
tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência 
social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta 
Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com 
base nos critérios da legislação então vigente.  

 
 § 1º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 

exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará 
jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria contidas no art. 40, § 1º, III, a , da Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
públicos referidos no caput , em termos integrais ou proporcionais ao tempo de 
serviço já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões 
de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à 
época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão 
destes benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

§ 3º São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas 
disposições constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos 
servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-combatentes, 
assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para 
usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal.  
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Art. 4º Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o 
tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, 
cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 
contribuição.  

 
Art. 5º O disposto no art. 202, § 3º, da Constituição Federal, quanto à 

exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do 
segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda, 
ou, caso ocorra antes, na data de publicação da lei complementar a que se refere o 
4º do mesmo artigo.  

 
Art. 6º As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por 

entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, 
deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da publicação desta Emenda, seus 
planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, 
sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto 
neste artigo.  

 
Art. 7º Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da 

Constituição Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional no prazo 
máximo de noventa dias após a publicação desta Emenda.  

 
Art. 8º. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003). 
 
Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o 

direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime 
geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 
se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta 
Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e 
oito anos de idade, se mulher; e  

 II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
 a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e   
 b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de 
tempo constante da alínea anterior.   

 § 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto 
no inciso I do caput , e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode 
aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando 
atendidas as seguintes condições:  

 I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
 a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e   
 b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento 

do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de 
tempo constante da alínea anterior;   
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 II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por 
cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput , acrescido de cinco por 
cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, 
até o limite de cem por cento.  

 § 2º O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha 
exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto 
no caput , terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado 
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se 
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de 
atividade de magistério.  

 
Art. 10. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003). 
 
Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não 

se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a 
publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público por 
concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas 
na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma 
aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição 
Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste 
mesmo artigo.  

 
Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as 

contribuições de que trata o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis as 
estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social e dos diversos 
regimes previdenciários.  

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-
reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos 
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência 
social.  

 
Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor 
real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 
previdência social.  

 
Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da 

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 
58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 
desta Emenda.  

 
Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação.  
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Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2º do art. 153 da Constituição Federal.  
 
Brasília, 15 de dezembro de 1998  
Mesa da Câmara dos Deputados  
DEPUTADO MICHEL TEMER  
Presidente Deputado Heráclito Fortes  
1º Vice-Presidente  
Deputado Severino Cavalcanti  
2º Vice-Presidente  
Deputado Ubiratan Aguiar  
1º Secretário  
Deputado Nelson Trad  
2º Secretário  
Deputado Paulo Paim  
3º Secretário  
Deputado Efraim Morais  
4º Secretário  
 
Mesa do Senado Federal  
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  
Presidente  
Senador Geraldo Melo  
1º Vice-Presidente  
Senadora Júnia Marise  
2º Vice-Presidente  
Senador Ronaldo Cunha Lima  
1º Secretário  
Senador Carlos Patrocínio  
2º Secretário  
Senador Flaviano Melo  
3º Secretário  
Senador Lucídio Portella  
4º Secretário  

 
 

DECRETO-LEI Nº 667, DE  2 DE JULHO DE 1969 
 

 
Reorganiza as Polícias Militares e 

os Corpos de Bombeiros Militares dos 
Estados, dos Territórios e do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

   
 

....................................................................................................................................................... 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

22 

 
CAPÍTULO VII  

 PRESCRIÇÕES DIVERSAS  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 25. Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares: 
a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e 

condições de elegibilidade dos militares; 
b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens, 

prerrogativas e deveres, bem como todas as restrições ali expressas, ressalvado o 
exercício de cargos de interesse policial assim definidos em legislação própria. 

 
Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta do Ministério 

do Exército, declarar a condição de "militar" e, assim, considerá-los reservas do 
Exército, aos Corpos de Bombeiros do Estados, Municípios, Territórios e Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as 
disposições contidas neste Decreto-Lei. 

* Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.406, de 24-6-1975. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO de trabalho, de administração e serviço público 

PROJETO DE LEI Nº 88, DE 2007 

Acrescenta o artigo 25-A, no Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, versando sobre instalação de creches e 

berçários em unidades da polícia militar e dos corpos de bombeiros militares e o pagamento de auxílio-creche.  

Autor: Deputado NEILTON MULIM  

Relator: Deputado SANDRO MABEL  

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, para parecer quanto ao mérito, o Projeto de Lei nº 88, de 2007, que 

determina a instalação, pelos Estados, de creches e pré-escolas próximas às 

unidades da polícia militar e do corpo de bombeiros militar, para atendimento aos 

filhos e dependentes de militares estaduais. Com esse propósito, o Autor propõe 

seja acrescentado um novo artigo ao Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que 

“reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal e dos Municípios”. Nos termos do § 1º do novo 

artigo, a instalação de creche ou pré-escola poderia ser dispensada, a critério do 

Estado, mediante o pagamento de auxílio-creche ou auxílio-pré-escola aos militares 

que tenham filhos ou dependentes de até seis anos de idade.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto durante o prazo 

regimental. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Conforme expõe o ilustre Autor, na justificação do projeto, é 

extensivo aos militares estaduais o direito do trabalhador à assistência gratuita para 

seus filhos e dependentes, em creches e pré-escolas. Esse direito decorre 

diretamente da Constituição, face ao disposto no art. 7º, XXV, combinado com o art. 

42, § 1º,  e com o art. 142, VIII. Embora vários Estados já venham adotando 

medidas necessárias ao cumprimento dos dispositivos constitucionais referidos, o 

direito à creche e à pré-escola não foi inscrito na norma legal que rege a 

organização das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares. O Projeto de 

Lei nº 88, de 2007, viria a preencher essa lacuna, mediante o acréscimo de art. 25-A 

ao Decreto-Lei nº 667, de 1969. 

Por essa razão, sou favorável à aprovação, no mérito, da 

proposição sob parecer. Devo, entretanto, submeter a este colegiado o anexo 

substitutivo de Relator, que tem o propósito de ajustar o texto do projeto à alteração 

procedida pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006, que reduziu de seis para 

cinco anos a idade a que se refere o art. 7º XXV, da Carta, para a educação infantil 

em creches e pré-escolas.  

Aproveito a oportunidade para propor, no âmbito do 

substitutivo, outros ajustes, inclusive quanto à ementa do projeto, para evidenciar 

que o compromisso do Estado deve ser com o oferecimento de vagas e não 

necessariamente com a instalação de novas creches ou pré-escolas. O direito de 

que trata o projeto deve alcançar também o militar do Distrito Federal, conforme 

menção adotada no substitutivo com esse propósito. Alterei ainda a redação do 

dispositivo a ser acrescentado à norma vigente para expressamente vincular a 

concessão de auxílio-creche ou de auxílio-pré-escola à indisponibilidade de vaga 

nas proximidades da unidade em que o militar presta seus serviços. Entretanto, para 

que benefício dessa natureza venha a ser concedido, é indispensável seja o mesmo 

instituído por lei estadual, razão pela qual menção nesse sentido foi também 

acrescida ao substitutivo. 

Deixo de examinar a competência legislativa da União bem 

como a constitucionalidade de projeto de lei de iniciativa de Parlamentar em matéria 

dessa natureza, por se tratar de questões da competência da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, que oportunamente se manifestará sobre a 

proposição.   



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

24 

Ante o exposto, submeto a esta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público meu voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 88, 

de 2007, nos termos do substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

A) DEPUTADO SANDRO MABEL  

Relator 

 

2007_5001_Sandro Mabel_085 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 88, DE 2007 

Acrescenta o artigo 25-A ao Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho 
de 1969, para assegurar vaga em creches e pré-escolas 
públicas aos filhos e dependentes de militares da polícia militar 
e do corpo de bombeiro militar e para dispor sobre o 
pagamento de auxílio-creche e auxílio-pré-escola. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 25-A: 

“Art. 25-A. Os Estados e o Distrito Federal deverão assegurar 

vaga para os filhos e dependentes de militares da Polícia Militar ou do Corpo de 

Bombeiros Militar em creche ou em pré-escola pública próxima à unidade da 

corporação em que estejam efetivamente prestando serviço. 

§ 1º O direito à vaga a que se refere o caput estende-se desde 

o nascimento até o final do ano letivo em que o filho ou dependente do militar 

completar seis anos de idade. 

§ 2º Considera-se dependente de militar, para fins do disposto 

neste artigo, o menor que esteja sob guarda ou tutela judicial do militar ou de seu 

cônjuge, ou de sua companheira ou companheiro. 

§ 3º Quando não houver disponibilidade de vaga em creche ou 

pré-escola da rede pública, o militar fará jus a auxílio-creche ou auxílio-pré-escola, 

nos termos da legislação que os instituir.” 

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em         de                         de 2007. 

Deputado SANDRO MABEL  

Relator 

 

 

 

2007_5001_Sandro Mabel_085 

  

 

COMISSÃO de trabalho, de administração e serviço público 

PROJETO DE LEI Nº 88, DE 2007 

Acrescenta o artigo 25-A, no Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, versando sobre instalação de creches e 

berçários em unidades da polícia militar e dos corpos de bombeiros militares e o pagamento de auxílio-creche.  

Autor: Deputado NEILTON MULIM  

Relator: Deputado SANDRO MABEL  

PARECER REFORMULADO 
I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, para parecer quanto ao mérito, o Projeto de Lei nº 88, de 2007, que 

determina a instalação, pelos Estados, de creches e pré-escolas próximas às 

unidades da polícia militar e do corpo de bombeiros militar, para atendimento aos 

filhos e dependentes de militares estaduais. Com esse propósito, o Autor propõe 

seja acrescentado um novo artigo ao Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que 

“reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal e dos Municípios”. Nos termos do § 1º do novo 

artigo, a instalação de creche ou pré-escola poderia ser dispensada, a critério do 

Estado, mediante o pagamento de auxílio-creche ou auxílio-pré-escola aos militares 

que tenham filhos ou dependentes de até seis anos de idade.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto durante o prazo 

regimental. 
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O parecer original deste Relator, que concluía pela aprovação 

do projeto nos termos de um substitutivo, foi incluído na pauta da reunião ordinária 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, realizada em 22 de 

agosto último. Naquela ocasião, o Deputado Tarcísio Zimmermann apresentou 

proposta de alteração do substitutivo, cujo acolhimento motiva a ora procedida 

reformulação do parecer. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme expõe o ilustre Autor, na justificação do projeto, é 

extensivo aos militares estaduais o direito do trabalhador à assistência gratuita para 

seus filhos e dependentes, em creches e pré-escolas. Esse direito decorre 

diretamente da Constituição, face ao disposto no art. 7º, XXV, combinado com o art. 

42, § 1º,  e com o art. 142, VIII. Embora vários Estados já venham adotando 

medidas necessárias ao cumprimento dos dispositivos constitucionais referidos, o 

direito à creche e à pré-escola não foi inscrito na norma legal que rege a 

organização das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares. O Projeto de 

Lei nº 88, de 2007, viria a preencher essa lacuna, mediante o acréscimo de art. 25-A 

ao Decreto-Lei nº 667, de 1969. 

Por essa razão, sou favorável à aprovação, no mérito, da 

proposição sob parecer. Devo, entretanto, submeter a este colegiado o anexo 

substitutivo de Relator, que tem o propósito de ajustar o texto do projeto à alteração 

procedida pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006, que reduziu de seis para 

cinco anos a idade a que se refere o art. 7º XXV, da Carta, para a educação infantil 

em creches e pré-escolas.  

Aproveito a oportunidade para propor, no âmbito do 

substitutivo, outros ajustes, inclusive quanto à ementa do projeto, para evidenciar 

que o compromisso do Estado deve ser com o oferecimento de vagas e não 

necessariamente com a instalação de novas creches ou pré-escolas. O direito de 

que trata o projeto deve alcançar também o militar do Distrito Federal, conforme 

menção adotada no substitutivo com esse propósito. Alterei ainda a redação do 

dispositivo a ser acrescentado à norma vigente para expressamente vincular a 

concessão de auxílio-creche ou de auxílio-pré-escola à indisponibilidade de vaga 

nas proximidades da unidade em que o militar presta seus serviços. Entretanto, para 

que benefício dessa natureza venha a ser concedido, é indispensável seja o mesmo 
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instituído por lei estadual, razão pela qual menção nesse sentido foi também 

acrescida ao substitutivo. 

Adoto, por fim, sugestão apresentada pelo ilustre Deputado 

Tarcísio Zimmermann em reunião ordinária desta Comissão, realizada em 22 de 

agosto último. Naquela oportunidade, o Deputado defendeu que a creche ou pré-

escola não necessita estar localizada nas imediações da unidade da corporação 

militar, mas pode, até preferivelmente, estar situada nas proximidades da própria 

residência do militar. Acolho, portanto, a sugestão, nos termos constantes da 

reformulação procedida no anexo Substitutivo. 

Deixo de examinar a competência legislativa da União bem 

como a constitucionalidade de projeto de lei de iniciativa de Parlamentar em matéria 

dessa natureza, por se tratar de questões da competência da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, que oportunamente se manifestará sobre a 

proposição.   

Ante o exposto, submeto a esta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público meu voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 88, 

de 2007, nos termos do substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

B) DEPUTADO SANDRO MABEL  

Relator 

2007_13250_Sandro Mabel 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 88, DE 2007 

Acrescenta o artigo 25-A ao Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho 
de 1969, para assegurar vaga em creches e pré-escolas 
públicas aos filhos e dependentes de militares da polícia militar 
e do corpo de bombeiro militar e para dispor sobre o 
pagamento de auxílio-creche e auxílio-pré-escola. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 25-A: 

“Art. 25-A. Os Estados e o Distrito Federal deverão assegurar 

vaga para os filhos e dependentes de militares da Polícia Militar ou do Corpo de 

Bombeiros Militar em creche ou em pré-escola pública localizadas próximas às 

respectivas residências, ou nas imediações da unidade da corporação em que 

estejam efetivamente prestando serviço. 

§ 1º O direito à vaga a que se refere o caput estende-se desde 

o nascimento até o final do ano letivo em que o filho ou dependente do militar 

completar seis anos de idade. 

§ 2º Considera-se dependente de militar, para fins do disposto 

neste artigo, o menor que esteja sob guarda ou tutela judicial do militar ou de seu 

cônjuge, ou de sua companheira ou companheiro. 

§ 3º Quando não houver disponibilidade de vaga em creche ou 

pré-escola da rede pública, o militar fará jus a auxílio-creche ou auxílio-pré-escola, 

nos termos da legislação que os instituir.” 

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em         de                         de 2007. 

Deputado SANDRO MABEL  

Relator 
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   Parecer da Comiss&atilde;o 

        P.Texto { TEXT-INDENT: 10EM } 

                                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                              COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

                      PROJETO DE LEI Nº 88, DE 2007 

                      III - PARECER DA COMISSÃO 

                                        A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 88/2007, com substitutivo, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Sandro Mabel. 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:Nelson Marquezelli - Presidente, Sabino Castelo 

Branco, Wilson Braga e Paulo Rocha - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Edinho 

Bez, Gorete Pereira, José Carlos Vieira, Marco Maia, Mauro Nazif, Milton Monti, Roberto Santiago, Sandro 

Mabel, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vicentinho, Carlos Alberto Canuto, Carlos 

Alberto Leréia, Eduardo Valverde, Iran Barbosa, Marcio Junqueira e Maria Helena. 

                          Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2007. 

                                                                    Deputado  

NELSON MARQUEZELLI 

        Presidente 
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